ESTADO DE MATO GROSSO

LEI N2 1 373 DE 28 DI JUNHO D& 1 960.

Autor: Poder Executivo .
Abre um crédito especial de

a$ 3.500.000,00 para o fim
que especifica.

0O GOVERNADOR DO ESTADO BE MATO GROSSO :

Fago sabér que a Assembléia Legislativa do Esta
do decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Artigo 19 - Fica aberto & Secretaria de Educagao,
Cultura e Saidde, um crédito especial de C# 3.500.000,00 (
Trés milhoes e quinhentos mil cruzeiros), para despesas de
qualquer natureza, com o Servigo de Profilaxia de Lepra o
Sanatério "Szo Juliazo".

Artigo 22 - A despesa proveniente déste crédito ,
serd coberto com o recurso provenisnte do excesso de arrecg
dagao previsto por meic de indice técnico.

Artige 32 ~ Esta lei entrarad en vigor na dzta de
sua publicagao, revogadas as disposigocs em contrdrio.

Paldcio Alencastro, em Cuiabd, 28 de Junio de
1 960, 1392 da Independéncia e 722 da Republica.
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